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RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS
Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°163/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE UMUARAMA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 163/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 04 de dezembro de 2019.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Fornecimento n°161/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: OTTO BOCK DO BRASIL TÉCNICA ORTOPÉDICA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento n.º 161/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula nona, passando o término para 04 de dezembro de 2019.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°167/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C. D. DE SIQUEIRA CORADETTE & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 167/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para  20 de dezembro de 2019.

Termo aditivo n° 002/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°058/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Central de Apoio Vale do Ivaí Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 058/2014, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula terceira, passando o término para 02 de dezembro de 2019.

Termo aditivo n° 002/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°005/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. R. Maldonado & Cia ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 005/2015, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 01 de fevereiro de 2020.

Termo aditivo n° 002/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°006/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: P. M. J. JOB Prestadora de Serviços Médicos
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 006/2015, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 01 de fevereiro de 2020.

Termo aditivo n° 003/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°011/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: D R CAVALCANTE - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 011/2016, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 26 de fevereiro de 2020.

Termo aditivo n° 003/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°012/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. C. E. ALVAREZ-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 012/2016, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 26 de fevereiro de 2020.

Termo aditivo n° 003/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°013/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. C. E. ALVAREZ-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 013/2016, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 26 de fevereiro de 2020.

Termo aditivo n° 002/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°010/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Clínica de Oftalmoloigia de Umuarama S/S Ltda -Epp
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 010/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 01 de fevereiro de 2020.

Termo aditivo n° 002/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°021/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 021/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 21 de fevereiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°005/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLINICA DE OFTALMO TORRINO CENTER - CENTRO DE OFTALMOLOGIA E 
OTORRINOLARINGOLOGIA DE UMUARAMA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 005/2018, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula nona, passando o término para 15 de fevereiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°008/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C. J. Gomes & Cia Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2018, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 26 de fevereiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°003/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CBC – Equipamentos Respiratórios Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 003/2018, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 01 de fevereiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°168/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A MA K CLÍNICA EIRELI - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 168/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 22 de janeiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°170/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C M Coelho Laboratório - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 170/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 22 de janeiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°004/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 004/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 24 de janeiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°005/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 005/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 27 de janeiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°002/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M. Brasileiro & Cia. Ltda. EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 002/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 18 de janeiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°169/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A MA K CLÍNICA EIRELI - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 169/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula nona, passando o término para 22 de janeiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°109/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: S. Z. SCHULZ & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 109/2016, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 17 de janeiro de 2020.

Termo aditivo n° 001/2018.
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°112/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA -EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 112/2016, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 19 de janeiro de 2020.

Contrato de Prestação de Serviços nº 092/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA MÉDICA BRUNO & OLIVEIRA LTDA
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas nas especialidades de Psiquiatria, Neuropediatria e exames/procedimentos de apoio e 
diagnóstico, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) anuais
Prazo: início em 01 de dezembro de 2018 e término em 01 de dezembro de 2019.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 067/2018

Contrato de Prestação de Serviços nº 088/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: J. A. F. CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA
Objeto: prestação de serviços na área de saúde, com a realização de consultas nas especialidades 
de Gastroenterologia e Proctologia, exames/procedimentos de apoio e diagnóstico e cirurgias 
eletivas à nível hospitalar, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) anuais
Prazo: início em 02 de dezembro de 2018 e término em 02 de dezembro de 2019.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 065/2018

Contrato de Prestação de Serviços nº 093/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: S. FERREIRA SANCHES - PSICOLOGIA
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas na especialidade de psicologia, com valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais
Prazo: início em 01 de dezembro de 2018 e término em 01 de dezembro de 2019.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 068/2018
Umuarama, 03 de dezembro de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 83/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 803/2018
 DATA DA ABERTURA.: 17/12/2018
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo  0km ano/ modelo 2019/2019, 04 portas 
na cor Branca, de fabricação nacional. Recurso -  APSUS, destinado a Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
40.500,00 Quarenta Mil e Quinhentos Reais
PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato - Os produtos licitados deverão ser 
entregues no município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação e autorização 
de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  30/11/2018
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado com data do dia 29 de novembro de 218, página B4, Referente a rescisão do contrato 91/2017, do Processo 
de Licitação na Modalidade Pregão Nº 14/2017, tendo como objeto  a Contratação de profissionais habilitados 
para atender aos Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades 
Recreativas, Instrutor de Teclado,  Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em 
tecido e Instrutor de Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses. Sendo que ficam retificadas as exigências 
abaixo:
Aonde se lê: 
Rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia 14 Agosto de 2018,  o Termo Aditivo 
38-2018, referente ao Contrato 94-2017, que tem por objeto a  Contratação de profissionais habilitados para atender 
aos Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, 
Instrutor de Teclado, Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e 
Instrutor de Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses.                                                       
Correto lê-se: 
Rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia 14 Agosto de 2018,  o Termo Aditivo 
38-2018, referente ao Contrato 91-2017, que tem por objeto a  Contratação de profissionais habilitados para atender 
aos Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, 
Instrutor de Teclado, Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e 
Instrutor de Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses.                                                       
Cruzeiro do Oeste, 29 de novembro de 2018.
ROSANGELA REGINA  COVRE CARMINATTI 
Autoridade Competente

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 1208/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 totalizando R$375,00 
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diárias
VALOR UNITÁRIO
05 X 75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.1209/2018
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 totalizando 
o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e 
Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                     
Secretario Municipal

ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diárias
 VALOR UNITÁRIO
05x75,00 VALOR TOTAL
    375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.1210/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias mais 20 horas no valor de R$150,00 cada 
diária, totalizando R$425,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 25, 26 e 27 de novembro 
de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0 Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
25, 26 e 27 de novembro de 2018 QT. DIÁRIAS
02 diárias + 20 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
    425,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 535/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar a pedido, a contar do dia 30 de novembro de 2018, a servidora KENYA DA CONCEIÇÃO LOPES, 
CPF. nº 099.033.976-90, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal -

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa KASKATA 
GASTRONOMIA LTDA - EPP, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa na 
área artística musical, concernente a um show com Banda, em comemoração as festividades de final de ano, atendendo 
a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$16.500,00(dezesseis mil e 
quinhentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 03 de Dezembro de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa KASKATA GASTRONOMIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
07.595.976/0001-01, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa na área 
artística musical, concernente a um show com Banda, em comemoração as festividades de final de ano, atendendo 
a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$16.500,00(dezesseis mil e 
quinhentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 03 de Dezembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

CÂMara MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº. 016/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Cleris Moraes Oliveira, João de Araújo, Marcos Galvão e Joaquim Lima da Silva a viajarem para 
Maringá - PR nos dias 05, 06 e 07 de dezembro de 2018, para participarem do curso “A RESPONSABILIDADE DOS 
PREFEITOS E VEREADORES À LUZ DO DECRETO LEI Nº 201/67 => P E C 241E SEUS DESDOBRAMENTOS PARA 
OS MUNICÍPIOS E A SOCIEDADE BRASILEIRA.”, cabendo-lhes o pagamento de 02 diárias inteiras e 01 diária com 
redução de 50% (cinquenta por cento), todas individuais, conforme previsto na Lei Nº 2.166 de 21 de Junho de 2018.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara Municipal.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano 
de 2018 (03/12/2018).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 476/2.018 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2.018
“REVOGA AS PORTARIAS Nº 474 E 475 DE 30/11/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR as portarias nº 474 e 475 de 30/11/2018 que disponibilizou o Prefeito Municipal, 
JOÃO JORGE SOSSAI E O Assessor Jurídico, JOSÉ HENRIQUE FRANÇA SORRILHA, 
PARA, ASSINATURA DA ADESÃO PARA O REPASSE DELIBERADO PELO CONSELHO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS ADAPTADOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E OUTROS.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, ficam canceladas as diárias concedidas 
aos servidores.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(03/12/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 472
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária, no valor 
de R$-200,00 (Duzentos reias) totalizando o valor de R$ 860,00 (Oitocentos e sessenta reais) ao servidor municipal  
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/12/2018 06/12/2018  13:30h 01:30h 
Curitiba-Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde e Funcionários para Congresso da 
Saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de Novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 024/2017, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E LUCAS FERREIRA HARTHMAN.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. LUCAS FERREIRA HARTHMAN, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado 
na Rua Dirceu Zippi, 150, Parque Ana Laura, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-
nº-2.240.912-2/SSP-MT e do CPF-051.246.741-21, denominado CONTRATADO, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 
07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 03/12/2019 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 024/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(03/12/2018).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
LUCAS FERREIRA HARTHMAN
Contratado
Testemunhas :

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Parana
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa CLAUDIA ANDREIA 
PESSOTTO GOLFETTA VASQUES – PSICOLOGIA - ME, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha 
do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços de Psicologia pelos preços predefinidos no 
Processo de Credenciamento nº. 01/2018, no valor de R$19.800,00(dezenove mil e oitocentos reais), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 03 de Dezembro de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 25, a favor da pessoa jurídica CLAUDIA ANDREIA PESSOTTO GOLFETTA VASQUES – 
PSICOLOGIA - ME, inscrita no C.N.P.J./MF nº. 28.112.698/0001-56, para contratação de pessoa jurídica em razão da 
escolha do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços de Psicologia pelos preços predefinidos 
no Processo de Credenciamento nº. 01/2018, no valor de R$19.800,00(dezenove mil e oitocentos reais), presente o 
constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 03 de Dezembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 3.576/2018
Exonera a pedido ALINE PETRY.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ALINE PETRY, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.205.458-0 SSP-PR, inscrita no CPF nº 075.432.529-61 nomeada em 16 de julho 
de 2018, ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 03 de dezembro de 2018, 
ficando revogada a Portaria nº 2146 de 06 de Julho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 3.577/2018
Exonera MANOEL DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MANOEL DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 1.654.789-1-SSP-PR, inscrito no CPF nº 210.854.049-00, nomeado em 04 de 
setembro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo 
CC-06, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 03 de dezembro de 
2018, ficando revogada a Portaria nº 2356, de 04 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 3.578/2018
Exonera a pedido DIRCEU JOSE DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido DIRCEU JOSE DE ARAUJO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.456.011-5 SSP-PR, inscrita no CPF nº 004.610.899-80 nomeado 
em 09 de agosto de 2010, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 03 de 
dezembro de 2018, ficando revogada a Portaria nº 1259 de 22 de setembro de 2010.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração


